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SCHMITT, Ricardo Augusto. Sentença Penal Condenatória. 17ª ed. Salvador: Jus Podivm, 2023;  

5. DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA: 

O processo de avaliação dos cursistas será baseado nos seguintes critérios:

5.1 A aferição da aprendizagem ocorrerá mediante realização de atividades práticas (formulários, minutas, cumprimento de atos); 
aplicação de questionário com situações-problema; avaliação da participação e desempenho nas ofi cinas.

5.2 Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência de 75% (setenta e cinco por cento), salvo apresentação de justifi cativa, que 
passará por avaliação do Conselho Técnico Pedagógico –CTP/ESMAL.

5.3 Aferição do nível de aproveitamento de cada participante, mediante teste de prática e avaliação da mesa redonda.
5.4 Caberá ao docente do curso a atribuição do conceito para fi ns de aproveitamento.
5.5 Só poderão participar os alunos que estejam inscritos no site de Eventos da ESMAL.
5.6 Assiduidade/pontualidade –exigindo-se do cursista o comparecimento ao menos em 75% (setenta e cinco) por cento da carga-

horária, salvo justifi cativa que será apreciada pelo Conselho Técnico Pedagógico da Esmal; Construção de peças práticas ou resposta a 
problemas que refl itam os desafi os diários dos serventuários, sendo necessária a obtenção do conceito “satisfatório”para o recebimento 
de certifi cado.

6. DA DISPENSA DE ATIVIDADES:
6.1 Os servidores que participarem do curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme 

Portaria nº 1.047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.
7. CONHECIMENTO/HABILIDADE A SER ADQUIRIDO (A) AO FINAL DO CURSO:
7.1 Capacitar os servidores do Poder Judiciário de Alagoas quanto às questões materiais e processuais que envolvem o direito 

penal e o direito processual penal, atentando-se às mais recentes alterações legislativas, promovendo atualização no que tange à 
jurisprudência atual aplicável à temática.  

8. DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso.
8.2 Será admitida a desistência da inscrição até 02(dois) dias úteis antes da data do início do curso, conforme Portaria nº 02 de 

23/04/2018, publicada no DJE de 25/04/2018. 
8.3 Não poderá inscrever-se em curso de aperfeiçoamento, nos três meses subsequentes a publicação da penalidade no DJE, o 

servidor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa causa, ou não obtiver a frequência que trata 
o item 5.2. do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de 
disponibilidade de vagas, conforme art. 5º da Portaria 02/2018. 

8.4 Serão conferidos certifi cados aos servidores que tenham atendido às exigências do item 5 do presente Edital.
8.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.  

Maceió, 18 de setembro de 2025.

JOÃO PAULO MARTINS DA COSTA
Juiz Coordenador de Cursos para Servidores

EDITAL Nº 311/2025

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS 
DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DAS FACULDADES REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, nos termos do item 11.1 do Edital nº 236/2025 de 08 de 
agosto de 2025, publicado no Diário da Justiça Eletrônico em 12 de agosto de 2025, RESOLVE

TORNAR PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO do resultado fi nal do Processo Simplifi cado para Seleção de Estagiários do curso de 
Administração das Faculdades regularizadas junto ao Ministério da Educação, consoante Edital nº 307/2025, publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 15 de setembro de 2025.

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos dezessete (17) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
cinco (2025).

Desembargador Fábio José Bittencourt Araújo
 Presidente 

EDITAL Nº 312/2025

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS 
DO CURSO DE JORNALISMO DAS FACULDADES REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, nos termos do item 11.1 do Edital nº 239/2025 de 08 de 
agosto de 2025, publicado no Diário da Justiça Eletrônico em 12 de agosto de 2025, RESOLVE

TORNAR PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO do resultado fi nal do Processo Simplifi cado para Seleção de Estagiários do curso de 
Jornalismo das Faculdades regularizadas junto ao Ministério da Educação, consoante Edital nº 305/2025, publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico em 15 de setembro de 2025.

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos dezessete (17) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
cinco (2025).
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Desembargador Fábio José Bittencourt Araújo
 Presidente 

EDITAL Nº 313/2025

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS 
DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DAS FACULDADES REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, nos termos do item 11.1 do Edital nº 237/2025 de 08 de 
agosto de 2025, publicado no Diário da Justiça Eletrônico em 12 de agosto de 2025, RESOLVE

TORNAR PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO do resultado fi nal do Processo Simplifi cado para Seleção de Estagiários do curso de 
Ciências Contábeis das Faculdades regularizadas junto ao Ministério da Educação, consoante Edital nº 308/2025, publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 15 de setembro de 2025.

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos dezessete (17) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
cinco (2025).

Desembargador Fábio José Bittencourt Araújo
 Presidente 

EDITAL Nº 315/2025
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da Rocha 

Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, 
DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO, QUANDO CONCLUÍDO O 4º PERÍODO, POR REGIME DE CRÉDITOS, listados abaixo, para encaminharem as documentações exigidas 
no item 9.4 do Edital nº 237/2025.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 18/09/2025 até 02/10/2025. O acesso ao sistema se dará pelo 
endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Ordem Nome

1 Maria Islane Da Silva Santos

2 Neilson Monteiro Dos Santos

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o trâmite pelo mesmo sistema, visto que esta documentação 
será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para impressão e assinatura. Após 
esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.br) indicando o envio do Termo de 
Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou, junto ao sistema, as suas informações corretamente, como agência 
bancária, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB (BANCO DE BRASÍLIA), com Agência (377) localizada na 
sede do Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no Fórum 
de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto às respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), Ag. 378 (+55 61 
98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta salário 
através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através de um dos WhatsApp supracitado. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos telefones 2126-
5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

Maceió, 17 de setembro de 2025.
Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito

EDITAL Nº 314/2025
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da Rocha 

Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, 
DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, QUANDO CONCLUÍDO O 4º PERÍODO, POR REGIME DE CRÉDITOS, listados abaixo, para encaminharem as documentações exigidas no 
item 9.4 do Edital nº 236/2025.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 18/09/2025 até 02/10/2025. O acesso ao sistema se dará pelo 
endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

ADMINISTRAÇÃO  
Ordem Nome

1 João Tácio Leite De Miranda

2 Erika Gisella De Almeida Santos

3 Cássio Ruan Dos Santos Silva

4 Isabelly Manoele Da Silva

5 Mariana Letícia Santana Da Silva

6 Yasmim Jamilly Dos Santos Ferreira

7 João Victor Zimpel Novaes

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta documentação 
será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para impressão e assinatura. Após 


